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Secretaria de Projetos Especiais____________________________________________________________
Secretária  MARÍLIA DANTAS DA SILVA

PORTARIA SEPE Nº 09, DE 10 DE ABRIL DE 2026.
A Secretária Executiva de Obras da Secretaria de Projetos Especiais, no uso de suas atribuições legais, nomeada através da Portaria 
n º 862, publicada no DOM edição nº 055, de 06 de maio de 2025;; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da competente legislação que rege a matéria, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos celebrados, através de um representante; 

R E S O L V E :  
Art. 1° - Tornar sem efeito a PORTARIA SEPE Nº 07, DE 31 DE MARÇO DE 2026, publicada no D.O.M. em 07 de abril de 2026; 

Art. 2º - Designar João Pedro Silvério Santana, matrícula 111.571-5, como responsável pela gestão e  Ana Idalice Laurentino da 
Silva, matrícula nº 116.521-8, como responsável pela fiscalização do seguinte contrato firmado por esta Secretaria: 2601.4005/2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ANALICE MARIA DE MENDONÇA FERNANDES SILVA
Secretária Executiva de Obras da SEPE

Gabinete de Gestão do PROMORAR____________________________________________________________
Chefe do Gabinete  JOÃO CARLOS CINTRA CHARAMBA

EXTRATO DO CONTRATO N° 0301.4013/2026, FIRMADO EM 10 DE ABRIL DE 2026.
Modalidade: LPN N° 019/2025
Processo Licitatório N° 027/2025
Fundamento Legal: Contrato de Empréstimo nº 5732/OC - BR - GN nº 234915 
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR e o CONSÓRCIO PROMORAR – 
LOTE 25, formado pelas empresas CONSTRUTORA SBM LTDA e GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE CONTENÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTAS E DA URBANIZAÇÃO INTEGRADA DA ÁREA DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – LOTE 
25, LOCALIZADA NOS BAIRROS DE ÁGUA FRIA, ALTO JOSÉ BONIFÁCIO, DOIS UNIDOS E LINHA DO TIRO, NA CIDADE DO 
RECIFE/PE.
Prazos: De execução/conclusão das Obras: 26 (vinte e seis) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço. De vigência do 
contrato: 28 (vinte e oito) meses a contar da assinatura do contrato. 
Valor do Contrato: R$ 34.248.272,06 (trinta e quatro milhões, duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e seis centavos). 
Dotação: A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária: 0301.1.15.451.1325.1028 - AMPLIAÇÃO E 
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA – 0301.1.15.451.1325.1028 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 
URBANA - Nota de Reserva: nº 2026NR000049 – datada de 07.04.2026. Elemento de Despesa nº 44.90.51 Fonte: 754. Recurso 
Financeiro: RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

Licitação____________________________________________________________


SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES 

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES 
GRUPO DE CONTRATAÇÃO GC-010

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

ADIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 - GC-SEPLAG-010 - ID Nº 94811 – SEI: 33.046410/2025-86 - 
OBJETO: Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de ambulâncias zero-quilômetro, do ano/modelo 2026 do TIPO B (Unidade de Suporte Básico) e TIPO D (Unidade de Suporte 
Avançado), veículo movido a combustível diesel, sem fornecimento de combustível, com condutor, com manutenção preventiva e 
corretiva, e equipamentos médico-hospitalares, em 02 (dois) lotes, para atender a Secretaria de Saúde do Recife.  Comunicamos 
o ADIAMENTO “sine die”, para ajustes no Termo de Referência. Outras informações pelo endereço eletrônico: gcseplag010@recife.
pe.gov.br. Recife, 13/04/2026. Vanessa Eufrásio Bezerra - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 005

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO  DA LICITAÇÃO  
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES- SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765-2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 - GC 005 - SEPLAG –ID 97278  - SEI 33002764/2026-08  
Objeto: Aquisição de água mineral em embalagem de 500ml em lote único, sob o sistema de registro de preços, pelo período de 12 
(doze) meses para atendimento da demanda da Gerência de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses (GEVACZ), da Secretaria de 
Saúde do Recife. Valor Estimado Global: R$ 40.848,00 (quarenta mil e oitocentos e quarenta e oito reais). Comunicamos a abertura da 
sessão para o dia 29 de abril de 2026 às 10:00 horas e a disputa para o mesmo dia às 11:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA- no site 
eletrônico do Licitar Digital - www.licitardigital.com.br- Acesso identificado. Edital e outras informações pelos sites: www.recife.pe.gov.br 
e www.licitardigital.com.br  Recife, 14 de abril de 2026. Andrêsa M.Paiva Barroso, Pregoeira em Exercício.

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório  Nº 004/2026 - Chamamento Público Nº 002/2026, cujo objeto é o Credenciamento de pessoas jurídicas 
visando o fornecimento de material no formato de kits (Kit Barbeiro) para os empreendedores que se enquadrarem nas atividades 
profissionais fomentadas pelo programa CREDPOP - CRÉDITO POPULAR DO RECIFE, conforme especificações constantes, descritas 
no Edital e seus anexos. Verificando a conformidade de todos os atos praticados, estando os procedimentos de acordo com a Lei nº 
13.303/2016, conforme análise da documentação entregue à CPL da Emprel, através do SEI nº 01.000649/2026-68, credenciamos a 
seguinte pessoa jurídica:
EMPRESA CREDENCIADA: LOJÃO DO BARBEIRO LTDA
CNPJ Nº 28.833.470/0001-18 
KIT BARBEIRO no valor de R$ 1.980,00 (mil, novecentos e oitenta reais)
Destaca-se que o procedimento permanece vigente, sendo facultado o credenciamento de outras empresas durante o período de 
validade estabelecido, observados os termos e condições definidos no edital.. Recife, 10 de abril de 2026, Analice Lima da Silva Vieira 
-Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Vitor Pavesi - Presidente da EMPREL

GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR
GRUPO DE CONTRATAÇÃO PROMORAR 001

AVISO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 na modalidade, LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL - LPN N° 012/2025 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, 
ERRADICAÇÃO DE INDIVÍDUOS ARBÓREOS ISOLADOS, COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, BEM COMO MANUTENÇÃO E 
MONITORAMENTO DO PLANTIO, EM ÁREAS DE ENCOSTA E EM COMUNIDADES DE INTERESSE SOCIAL NO RECIFE/PE. O valor 
máximo admitido para esta licitação R$ 17.967.931,38 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e um 
reais e trinta e oito centavos). Local e Data de abertura: Prefeitura do Recife, situado à Av. Cais do Apolo, 925 – Bairro do Recife; 
25/05/2026, às 11:00 horas. A sessão será realizada na sala de reunião do Gabinete de Gerenciamento do ProMorar, no térreo, do 
edifício sede da Prefeitura do Recife, o edital e seus anexos estarão à disposição aos interessados no endereço eletrônico: http//www.
recife.pe.gov.br/portalcompras/ e no site https://promorar.recife.pe.gov.br/aquisicoes//. Recife 10/04/2026. Michelline Bezerra de 
Oliveira Beltrão – Agente de Contratação do GC ProMorar 001.

Poder Legislativo____________________________________________________________
Presidente  ROMERINHO JATOBÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A  COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, por seu Presidente, Vereador ROMERINHO JATOBÁ, na forma do 
Art. 27, §2º, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife (RI), através deste instrumento, convoca o Sr. FRANCISCO 
FERREIRA DA SILVA FILHO para, nos termos do Art. 20, inciso II e do Art. 21, §§ 1º e 2º do RI, comparecer no próximo dia 14 (quatorze) 
de abril de 2026, às 10h00 (dez horas), ao Plenário da Câmara Municipal do Recife, situado no pavimento térreo do prédio Sede desta 
Casa Legislativa, localizada na Rua Princesa Isabel, º 410, Boa Vista, nesta cidade do Recife, a fim de tomar posse no cargo de Vereador 
do Recife, na condição de suplente da vaga, em decorrência da licença concedida ao Vereador EDUARDO KNAUER DA MOTA 
(EDUARDO MOTA) PARA ASSUMIR O CARGO DE Secretário de Esportes do Recife.

Recife, 13 de abril de 2026.

Ver. ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 157/2026
Concede licença ao Vereador EDUARDO KNAUER DA MOTA (EDUARDO MOTA) para exercer o cargo de Secretário do Município do Recife.

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Regimento 
Interno da Câmara Municipal do Recife (RI), notadamente em face do que dispõe o §4º do Art. 19, considerando o que dispõem o Art. 
13; o Art. 17, §1º, inciso II; o Art. 19, IV e §§ 2º e 3º, e o Art. 20, II, c/c o Art. 40, IV e §2º, o Art. 43, I e §§ 1º e 2º e o Art. 44 da Lei 
Orgânica do Recife (LOR), e considerando o contido no Processo Administrativo nº 1213/2026;

R E S O L V E : 
Art. 1º  Conceder, ad referendum do Plenário, licença ao Vereador EDUARDO KNAUER DA MOTA (EDUARDO MOTA), para exercer 
o cargo de Secretário de Esportes do Recife, a partir de 10 de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 10 de abril de 2026.

Ver. ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

Ver. ZÉ NETO
1º Vice-Presidente

Ver. PROFª ANA LÚCIA
2º Vice-Presidente

Ver. ADERALDO PINTO
3º Vice-Presidente

Ver. ERIBERTO RAFAEL
1º Secretário

Ver. CIDA PEDROSA
2º Secretário

Ver. FRED FERREIRA
3º Secretário

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 06 
DE ABRIL DE 2026.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores ZÉ NETO e ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS 
SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da Boa 
Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
presidência do vereador ZÉ NETO. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os vereadores:PROFESSORA ANA 
LÚCIA e FABIANO FERRAZ.Contando com a presença dos demais vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É 
RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CIDA PEDROSA; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO 
MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; 
GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LUIZ 
EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; NATÁLIA DE MENUDO; PAULO MUNIZ; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; 
ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA e WILTON BRITO.Havendo número legal, o 
senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando à primeira secretária que procedesse a leitura da Ata da reunião anterior, o 
que foi feito.Submetida à apreciação do Plenário, a Ata foi aprovada sem restrições.Em seguida, o senhor Presidente solicitou ao 
primeiro secretário que procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram as seguintes Matérias:Projeto de Lei nº 
85/2026, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; Projetos de Lei nºs 86 e 87/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 
Projeto de Resolução nº 06/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; REQUERIMENTOS:2355 a 2365/2026, de autoria do 
vereador ALEF COLLINS; 2366/2026, de autoria do vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 2367 e 2368/2026, de autoria da vereadora JÔ 
CAVALCANTI; 2369/2026, de autoria do vereador AGORA É RUBEM; 2370/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 2371 e 
2372/2026, de autoria do vereador RINALDO JUNIOR; 2373 a 2377/2026, de autoria do vereador AGORA É RUBEM; 2378 a 2388/2026, 
de autoria do vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 2389 a 2393/2026, de autoria da vereadora CIDA PEDROSA; 2394 e 2395/2026, de autoria 
do vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 2396 e 2397/2026, de autoria da vereadora CIDA PEDROSA; 2398/2026, de autoria do vereador 
AGORA É RUBEM; 2399/2026, de autoria da vereadora CIDA PEDROSA; 2400/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 
2401/2026, de autoria do vereador RODRIGO COUTINHO; 2402/2026, de autoria do vereador AGORA É RUBEM; 2403/2026, de autoria 
do vereador RINALDO JUNIOR; 2404 e 2405/2026, de autoria do vereador HÉLIO GUABIRABA; 2406 a 2409/2026, de autoria da 
vereadora CIDA PEDROSA; 2410/2026, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 2411/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA 
ANA LÚCIA; 2412 a 2417/2026, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 2418 a 2420/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA 
ANA LÚCIA; 2421 a 2435/2026, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 2436/2026, de autoria do vereador AGORA É RUBEM; 
2437/2026, de autoria da vereadora JÔ CAVALCANTI; 2438 a 2461/2026, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 2462/2026, de 
autoria do vereador AGORA É RUBEM. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o primeiro orador a ocupar a Tribuna, 
vereadorEDUARDO MOURA,repercutiu a saída do prefeito João Campos da prefeitura do Recife e elencou números negativos da 
gestão do ex-prefeito. Destacou a péssima qualidade da saúde pública e a baixa cobertura de saneamento básico do Recife. Falou sobre 
o alto gasto da gestão João Campos com publicidade e criticou o legado de dívidas deixado pelo ex-prefeito. Afirmou que seguirá 
fiscalizando a gestão do novo prefeito, Victor Marques. O próximo orador, vereador THIAGO MEDINA,falou sobre a posse do novo 
prefeito do Recife, Victor Marques, e destacou que a primeira ação do novo gestor será a venda de dívidas da prefeitura para antecipar 
a arrecadação para a prefeitura. Ressaltou que essa antecipação se dá devido aos altos gastos da gestão com publicidade e com 
aditivos em obras. Disse que quem pagará pela irresponsabilidade do PSB é o povo do Recife. A oradora seguinte, 
vereadoraPROFESSORAANA LÚCIA,destacou a inauguração de creche municipal no Pina e valorizou a qualidade deste novo 
equipamento, que impactará positivamente em diversas famílias do município. Falou sobre a entrega da segunda etapa do Parque 
Eduardo Campos e repercutiu a inauguração do Hospital da Criança do Recife.O orador seguinte, vereador AGORA É RUBEM,falou 
sobre o mês de conscientização do autismo e lamentou a falta de acompanhamento especializado comADIs nas salas de aulas do 
município. Destacou emendas, de sua autoria, que destinavam recursos para a construção de centros TEA em todas as RPAs do 
município, e que foram rejeitadas por esta Casa. O próximo orador, vereador LUIZ EUSTÁQUIO,criticou discursos feitos por 
parlamentares da oposição nesta Casa, que não reconhecem o trabalho feito pela gestão da prefeitura do Recife. Destacou entregas 
de obras da gestão municipal e defendeu a aquisição de empréstimos para a realização de obras. Destacou projeto de Lei, de sua 
autoria, que institui a Semana Municipal dos Jovens da Assembleia de Deus e ressaltou a importância de sua aprovação. O último 
orador, vereador FELIPE ALECRIM,falou sobre a saída do prefeito João Campos da prefeitura do Recife e a posse do novo prefeito 
Victor Marques. Criticou o legado deixado pelo ex-prefeito, que começou a governar a cidade do Recife sem experiência e terminou seu 
mandato com um alto número de gastos públicos e sem melhorar a qualidade de vida dos recifenses. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS 
TRABALHOS O VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ). Dando continuidade, o senhor Presidente determinou à primeirasecretária que 
procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos senhores vereadores membros 
desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CIDA 
PEDROSA;DAVI MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL;FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE 
FRANCISMAR;FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA;JÔ 
CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; NATÁLIA DE 
MENUDO;PAULO MUNIZ; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL 
SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO.Justificou a ausência a vereadora LIANA CIRNE. 
Dando prosseguimento, o senhor Presidente submeteu ao Plenário a pauta do PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, do qual 
constaram as seguintes Matérias:DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13021/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ 
CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE), EM 
RECONHECIMENTO À SUA INICIATIVA DE OFERECER, POR MEIO DO PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO NA REFORMA 
AGRÁRIA (PRONERA), UMA TURMA ESPECIAL DO CURSO DE MEDICINA DESTINADA A ASSENTADOS, QUILOMBOLAS, 
EDUCADORES DO CAMPO E ACAMPADOS. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador EDUARDO MOURA, que solicitou votação 
nominal e individual aos requerimentos de autoria da vereadora JÔ CAVALCANTI. Votaram SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; 
AGORA É RUBEM; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; MARCO AURÉLIO FILHO; NATÁLIA 
DE MENUDO; RINALDO JUNIOR e ZÉ NETO.Total de 10 (dez) votos. Votaram NÃO os vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; DAVI 
MUNIZ; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO ALVES; 
GILSON MACHADO FILHO; LUIZ EUSTÁQUIO; PAULO MUNIZ; PROFESSORA ANA LÚCIA; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS 
e THIAGO MEDINA. Total de 15 (quinze) votos. – Foi REJEITADO. Justificaram o voto os vereadores GILSON MACHADO 
FILHO,EDUARDO MOURA, THIAGO MEDINA e LUIZ EUSTÁQUIO. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13022/2025, DE 
AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª 
REGIÃO (TRF5), EM VIRTUDE DA DECISÃO PROFERIDA QUE RESTABELECEU O EDITAL DO CURSO DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) PARA BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO NA 
REFORMA AGRÁRIA (PRONERA), INCLUINDO ASSENTADOS, QUILOMBOLAS E EDUCADORES DO CAMPO.Votaram SIM os 
vereadores: AGORA É RUBEM; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; MARCO AURÉLIO FILHO; RINALDO JUNIOR 
e ZÉ NETO. Total de 07 (sete) votos. Votaram NÃO os vereadores:ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; DAVI 
MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; GILBERTO ALVES; 
GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; LUIZ EUSTÁQUIO; PAULO MUNIZ; PROFESSORA ANA LÚCIA; SAMUEL 
SALAZAR; TADEU CALHEIROS e THIAGO MEDINA. Total de 18 (dezoito) votos.– Foi REJEITADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14700/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À SRA. 
DANIELE ANDRADE FELIPE, PRESIDENTA DO SINDICATO DOS(AS) ÁRBITROS(AS) PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO 

milto
Realçar


